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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Gabinete do Ministro 

DESPACHOS DE 7 DE MARÇO DE 2024 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00972/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 10 de novembro de 2023, deixo de homologar o Parecer 
CNE/CES nº 684/2022, da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, reformando a decisão expressa na Portaria nº 221, de 8 de julho 
de 2020, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 
Ministério da Educação, favorável ao funcionamento do curso superior de 
Enfermagem, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, a ser oferecido 
pela Faculdade Tecnológica Latino Americana - FATLA, com sede na Avenida 
Baltazar de Oliveira Garcia, nº 4.879, bairro Rubem Berta, no município de 
Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, conforme consta do Processo 
nº 00732.003181/2020-13 (e-MEC nº 201819848). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer n. 00621/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 31 de julho de 2023, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação - Conjur-MEC, deixo de homologar o Parecer CNE/CES 
nº 685/2022, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, que, em sede de reexame, manteve o Parecer CNE/CES nº 535, de 
9 de junho de 2021, que deu provimento ao recurso interposto contra a decisão 
expressa na Portaria nº 615, de 22 de junho de 2021, da Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, e 
manifestou-se favorável ao funcionamento do curso superior de Ciências 
Contábeis, bacharelado, na modalidade a distância, com 400 (quatrocentas) 
vagas totais anuais, a ser oferecido pela Faculdade Unina, com sede na Rua 
Cláudio Chatagnier, nº 112, bairro Bacacheri, no município de Curitiba, no 
estado do Paraná, conforme consta do Processo nº 00732.003751/2021-56 (e-
Mec nº 201819680). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
deixo de homologar o Parecer CNE/CES nº 668/2022, da Câmara de Educação 
Superior, do Conselho Nacional de Educação - CNE, que, em sede de 
reexame, manteve o Parecer CNE/CES nº 20/2022, aprovado em 26 de janeiro 
de 2022, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia e Ciências 
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- FTC Barreiras, a ser instalada na Rua Vasco da Gama, nº 360, Bairro Vila 
Regina, no município de Barreiras, no estado da Bahia, mantida pela 
Organização Tecnológica de Ensino Ltda., com sede no município de Salvador, 
no estado da Bahia, bem como à oferta do curso superior de Direito, 
bacharelado, conforme consta do Processo nº 00732.001116/2022-15 (e-MEC 
nº 201901916). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00956/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 8 de novembro de 2023, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação - ConJur/MEC, deixo de homologar o Parecer 
CNE/CES nº 107/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, que em sede de reexame, manteve o Parecer 
CNE/CES nº 85, de 27 de janeiro de 2022, que deu provimento ao recurso 
contra a decisão expressa na Portaria nº 1.126, de 5 de outubro de 2021, da 
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da 
Educação, desfavorável ao funcionamento do curso superior de Biomedicina, 
bacharelado, com cem vagas totais anuais, a ser oferecido pelo Instituto de 
Ensino Superior de Rondônia - IESUR, com sede na Avenida Capitão Sílvio, nº 
2.738, Bairro Grandes Áreas, no município de Ariquemes, no estado de 
Rondônia, conforme consta do Processo nº 00732.001754/2022-36 (e-MEC nº 
201928405). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00992/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 30 de novembro de 2023, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação - Conjur-MEC, deixo de homologar o Parecer CNE/CES 
nº 224/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, que em sede de reexame, manteve o Parecer CNE/CES nº 
411/2021, que deu provimento ao recurso interposto contra a decisão expressa 
na Portaria nº 537, de 2 de junho de 2021, da Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, desfavorável à 
autorização do curso superior de Educação Física, bacharelado, com 160 
(cento e sessenta) vagas totais anuais, requerido pela Faculdade Elo - Faelo, 
com sede na Rua José Paraíso, nº 189, Bairro Boa Viagem, no município do 
Recife, no estado de Pernambuco, conforme consta do Processo nº 
00732.002761/2021-74 (e-MEC nº 201819602). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00857/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 11 de outubro de 2023, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação - Conjur-MEC, homologo o Parecer CNE/CES nº 
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420/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, que em sede de recurso, manteve a decisão expressa na Portaria 
nº 979, de 25 de novembro de 2022, da Secretaria de Regulação e Supervisão 
da Educação Superior do Ministério da Educação, desfavorável ao pedido de 
autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Gestão 
Pública, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Meridional RS - 
Imed, cuja denominação foi alterada para Faculdade Atitus Educação Online - 
Atitus Educação, com sede na Rua Dona Laura, nº 1.020, Bairro Rio Branco, 
no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, conforme consta 
do Processo nº 00732.005274/2023-25 (e-MEC nº 201926833). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00933/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 1º de novembro de 2023, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação - Conjur-MEC, homologo o Parecer CNE/CES nº 
455/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de 
Educação, o qual conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão expressa na Portaria nº 14, de 10 de março 
de 2023, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 
Ministério da Educação, desfavorável ao pedido de autorização para 
funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, que seria 
ministrado pela Faculdade Inova Mais de São Paulo - FIMSP, com sede na Rua 
Conde do Pinhal, nº 78, Centro, no município de São Paulo, no estado de São 
Paulo, conforme consta do Processo nº 00732.006452/2023-35 (e-MEC nº 
202124967). 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 00927/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 26 de outubro de 2023, da Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério da Educação - Conjur-MEC, homologo o Parecer CNE/CES nº 
440/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão expressa na Portaria nº 21, de 21 de março 
de 2023, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 
Ministério da Educação, desfavorável ao pedido de autorização para 
funcionamento do curso superior de Tecnologia em Radiologia, que seria 
ministrado pela Faculdade Supremo Redentor - FACSUR, com sede na Rua 
Floriano Peixoto, nº 604, Centro, no município de Pinheiro, no estado do 
Maranhão, conforme consta do Processo nº 00732.006373/2023-24 (e-MEC nº 
202112925). 
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
e conforme os fundamentos aduzidos no Parecer nº 01014/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, de 29 de novembro de 2023, da Consultoria Jurídica do 
Ministério da Educação - Conjur-MEC, homologo o Parecer CNE/CES nº 
613/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação - CNE, que, em sede de reexame, reformou o Parecer CNE/CES nº 
774/2020, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na 
Portaria nº 293, de 8 de outubro de 2020, da Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, desfavorável ao 
funcionamento do curso superior de Medicina Veterinária, bacharelado, que 
seria ministrado pela Faculdade Mogiana do Estado de São Paulo - FMG, com 
sede na Avenida Padre Jaime, nº 2.600, Centro, no município de Mogi Guaçu, 
no estado de São Paulo, conforme consta do Processo nº 00732.000082/2021-
61 (e-MEC nº 201809373). 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 
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